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Excelentíssimo Senhor  

Leandro José da Silva Santos - PSDB 

Presidente da Câmara Municipal de Parelhas 

REQUERIMENTO N. º 059/2025 

Requer ao Deputado Federal João Maia, 

emenda parlamentar para construção de praças 

nas Comunidades Barra, Quintos do Meio e 

Cachoeira.  

A Vereadora signatária, Zenilda Salústio da Costa Montenegro Bezerra 

- PSDB, no uso de suas atribuições legais e regimentais, ao Deputado Federal 

pelo Estado do Rio Grande do Norte, o Sr. João Maia, a destinação de emenda 

parlamentar para construção de praças nas comunidades Barra, Quintos do 

Meio e Cachoeira, Zona Rural deste município.  

 A construção de praças na zona rural é uma iniciativa importante para 

promover o bem-estar das comunidades rurais, melhorando a qualidade de vida 

e estimulando a interação social. Essas praças podem ter diversos benefícios e 

características, como: 

Benefícios: 

 Promoção de Saúde e Bem-estar: Um espaço ao ar livre para 

caminhada, atividades físicas ou simples momentos de lazer pode 

contribuir para a melhoria da saúde mental e física da população rural. 

 Espaço de Socialização: As praças oferecem um ponto de encontro 

onde os moradores podem interagir, participar de eventos comunitários e 

fortalecer os laços sociais. 

 Valorização da Comunidade: A construção de uma praça pode ser um 

símbolo de valorização da comunidade, mostrando que ela também 

merece infraestrutura e espaços de lazer. 

 Estímulo à Cultura Local: Praças podem ser utilizadas para eventos 

culturais, feiras e festas típicas, promovendo a cultura local e o turismo. 
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Sendo assim, ao analisar as comunidades citadas, nosso mandato tem 

observado que as mesmas não possuem um espaço como praças para interação 

dos moradores residentes, e, a destinação de emenda parlamentar para 

construção das mesmas é uma excelente oportunidade de levar infraestrutura e 

qualidade de vida às comunidades, contribuindo para o fortalecimento do tecido 

social e o desenvolvimento regional. 

Nos termos apresentados, pede-se deferimento.  

Parelhas, 13 de março de 2025. 

 

ZENILDA SALÚSTIO DA COSTA M. BEZERRA 
Vereadora do PSDB 


